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Parecer da Comissão de Legislação Jus-

tiça e Redação Final a Emenda Modifica 

tiva ao Projeto de Lei n2 058/95. 

Visa a Emenda ora proposta pelo nobre Edil Humberto Lima 

ao Projeto de Lei n2 058/95, melhorar o aspecto redacional, notada 

mente o Parágrafo 42, modificando o termo privativo para rotativo. 

Efetivamente, com a emenda ora proposta o Projeto passa 

a ter uma melhor técnica redacional. 

O Parecer e pela aprovação. 
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Sala das ComissOes, 07 de agosto de 1995 
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